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Circular nº 94/2019 – ESE/CRH 

Osasco, 07 de março de 2019. 

 

Senhores (as) Diretores (as) de Escola,  

Senhores (as) Gerentes de Organização Escolar,  

 

Assunto: Levantamento Módulo A.O.E. (Agente de Organização Escolar) e Levantamento de 

Módulo ASE (Agente de Serviços Escolares) 2019  

 

Publico Alvo : Todas as Unidades Escolares  

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualizarmos os dados referentes aos módulos de 

Agentes de Organização Escolar e Agente de Serviços Escolares em exercício nas Unidades Escolares 

para o primeiro semestre de 2019, e tendo em vista também os ajustes da coleta de classes em 

adequação à Demanda, a Comissão de Movimentação e o Centro de Recursos Humanos solicitam a 

releitura da Resolução SE nº 12/2017 e o preenchimento dos quadros anexos. Os quadros deverão ser 

remetidos aos cuidados da Comissão de Movimentação de Pessoal até as 12:00 horas do dia 

11/03/2019, entregar no CRH da Diretoria de Ensino, assinado pelo Diretor de Escola.  

A Comissão e o CRH lembram que nas Unidades Escolares onde constar os cargos do 

QSE, esses deverão ser informados também, os Oficiais Administrativos deverão entrar no módulo 

de Agentes de Organização Escolar e os Auxiliares de Serviços deverão entrar no módulo de Agente 

de Serviços Escolares.  

Vale lembrar que a data base será o dia 01/03/2019 e não serão aceitos os quadros 

enviados por e-mail, somente os protocolados.  

Pelo atendimento ao solicitado, antecipadamente agradecem.  

  Atenciosamente, 

 

 

Comissão de Movimentação de Pessoal/C.R.Humanos – D.E. Osasco 

Sandra Mara Passarin/Ricardo José Romanetti Nunes/Ivanilda Marcia Medines 

 

 

De acordo  

Irene Machado Pantelidakis  

Dirigente de Regional de Ensino 


